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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006.009.0903-2026/2026 
 

 
MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO, ESTADO DE ALAGOAS, inscrito no CNPJ sob o 

n° 12.207.429/0001-33, com sede localizada à Rua do  São José,  s/n – Bairro centro,  CEP 
57.290-000, Porto Real do Colégio/AL, juntamente com os demais partícipes: Fundo 

Municipal de Saúde,  Fundo Municipal de Assistência Social e  Secretaria Municipal da 
Educação, , por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 

nº 123 de 11 de Setembro de 2026, torna público, para conhecimento dos interessados, 
licitação do tipo MENOR PREÇO, sob a modalidade Pregão na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº 5.764/71,  Lei Federal nº 
12.690/2012, e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e no que couber a IN 05 de 26 

de maio de 2017 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 
 

1- DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO APOIO 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL, DE FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, CONFORME 
QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 

REFERENCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 
 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema 
www.licitanet.com.br: 

2.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluíndo a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7. Não poderão disputar desta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.8.2. e 2.8.3. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; (§ 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021). 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021) 
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Inciso IV 

do art. 63 da Lei 14.133/2021). 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço e; 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário (unitário e total) do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 
4.2.1. A licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.10.  Os licitantes deverão apresentar planilha de composição de custo, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (§ 1º do art. 
63 da Lei 14.133/2021). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários de R$ 10,00 (dez reais). 
5.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
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em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
5.20. Caso persistindo o empate, será utilizado como adoção o ultimo critério de 

desempate, o sorteio. (Acordão nº 723/2024/TCU).  
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se 
for o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar por igual período, o prazo estabelecido no 

subitem 5.21.4. a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.6.1. e 3.5. deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
6.11.3. O Pregoeiro concederá o prazo de 02 (duas) horas, para os ajustes previstos nos 

subitens 6.11.1. e 6.11.2, quando necessário. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ( 

Inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/2021); 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. ( § 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira. 

7.11. A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.12.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.15.1. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.17. A habilitação da licitante que optar pelo comprovação por meio do SICAF deverá 

anexar na plataforma Licitanet, a certidão para fins de verificação de habilitação, dos 
requisitos exigidos nos itens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3 e 7.9.4; 

7.18. A licitante que optar por apresentar os documentos de habilitação, por meio da 
plataforma LICITANET, deverá atender aos requisitos:  

 
7.19.1. Habilitação jurídica:  

7.19.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.19.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
7.19.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.19.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
7.19.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

7.19.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ), conforme o caso (art. 68, I da Lei nº. 14.133/2021); 

7.19.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; (art. 68, II da Lei nº. 14.133/2021); 
7.19.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 68, III da Lei nº. 14.133/2021); 

7.19.2.3.1. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.19.2.4.  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, IV da Lei nº. 14.133/2021); 

7.19.2.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V da Lei nº. 14.133/2021); 
7.19.2.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, (art. 

68, VI da Lei nº. 14.133/2021); 
7.19.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
7.19.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 
7.19.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
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pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, conforme o §1º do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

7.19.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.9.2.8.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 

revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 
123/2006. 

 
7.19.3. Qualificação Econômico-Financeira  

7.19.3.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade,  

7.19.3.1.1. Caso a referida certidão não apresente  prazo de validade será considerado até 

90 (noventa) dias da data de sua emissão.  
7.19.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (art. 69 inciso I da Lei 
14.133/2021), índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um). 

7.19.3.2.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos 
licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo≥ 1 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

7.19.3.2.2. Os documentos referidos no item 7.10.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, art. 69 § 6º da Lei 

14.133/2021) . 
7.19.3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial 

levantado, conforme o caso.  
7.19.3.3.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
7.19.3.3.1.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 

7.19.3.3.1.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

7.19.3.3.1.3. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

7.19.3.4. O Balanço patrimonial deverá esta assinado por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, 

art. § 1º da Lei 14.133/2021;.  
7.19.3.5. Comprovação que possui patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação,  art. 69 § 4º da Lei 14.133/2021). 
 

 

7.19.4. Qualificação Técnica 
7.19.4.1.  Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação (art. 67 

inciso I da Lei 14.133/2021). 
7.19.4.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, (Conselho Regional de Administração), acompanhado do Registro de 
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Comprovação de Aptidão válido, atendidas as exigências da Resolução Normativa CFA nº 

464, de 22 de abril de 2015, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do (art. 67 inciso II da Lei 
14.133/2021); 

7.19.4.3.Por se tratar de serviços contínuos, será exigido que o licitante demostre ter 
executado serviços similares ao objeto, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo 
de 3 (três) anos, art.67, § 5º da lei 14.133/2021. 

7.19.4.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67 inciso VI da 

Lei 14.133/2021). 

 

 
7.19.4.6. Em se tratando de Cooperativas: 

7.19.4.6.1. Seguro de Vida e Acidentes Pessoais 

Apólice vigente de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, abrangendo todos os cooperados 
atualmente vinculados conforme art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal e art. 4º, 

inciso V, da Lei nº 5.764/1971. 
7.19.4.6.2. Distribuição de Sobras ou Perdas 

7.19.4.6.2.1. A cooperativa deverá na ata da assembleia aprovando sobre a distribuição 
proporcionalmente conforme sua produtividade, no exercício anterior, das sobras ou perdas 

entre os cooperados. 
7.19.4.6.3. Demonstrações Contábeis: 

7.19.4.6.3.1.Apresentação do balanço patrimonial e da demonstração de sobras e perdas, 
devidamente assinados por contador habilitado, referentes aos dois últimos exercícios sociais, 

conforme art. 4º, inciso I, e art. 28, inciso IV, da Lei nº 5.764/1971. 
7.19.4.6.4. Observação Importante: 

7.19.4.6.4.1.O descumprimento de qualquer uma dessas exigências poderá acarretar na 
inabilitação da cooperativa. 

7.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.21. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.21.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

7.22. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.22.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

7.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.23.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame e,  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.23.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
7.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
7.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.  

7.28. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.  DAS GARANTIAS DE PRE-QUALIFICAÇÃO 

9.1. Será exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 
da quantia de 1% do valor estimado, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação (art.58 da Lei 14.133/2021). 
9.1.2. A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer uma das formas do § 1 do 

artigo 96 da Lei 14.133/2021. 
9.1.3. A garantia de proposta será devolvida no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da 

assinatura do contrato ou da data que for declarada a licitação fracassada. 
9.1.4. A garantia de proposta será executada integralmente casa o adjudicatário recuse-se a 

assinar o contrato ou não apresente os documentos solicitados para a contratação.  
 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(verificar decreto) 

a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP, e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 
 

12. DO TERMO DE CONTRATO  
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 
12.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

12.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 

atendendo ao disposto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 155 
da Lei nº 14.133/2021.  

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,  
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portorealdocolégio.al.gov.br e no sistema www.licitanet.com.br.  
 

 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portorealdocolégio.al.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada;  
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal 

14.2.1.advertência;  
14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado.  

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações mais graves, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, (art. 164 da Lei 14.133/2021).  

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portorealdocolégio.al.gov.br e no 

sistema www.licitanet.com.br.  
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
16.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.11.4. ANEXO IV – Modelo de Planilha de Composição de custo. 
 

 
Porto Real do Colégio/AL, 09 de abril de 2026. 

 
 

PRISCILA SOUZA MORA 
Pregoeira 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

http://www.portorealdocolégio.al.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

 
 

TTERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

APROVO: 

Nos termos do inciso II, do art. 18 da Lei 

nº14.133/2021 aprovo este Termo de Referência 

 

 

                 Irã Farias dos Santos 
  Secretário Municipal de Administração 

 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Este documento está em atendimento ao Art.18, inciso II da Lei 

14.133/2021, e em conformidade com os critérios da Instrução Normativa Nº 81, de 25 de 

novembro de 2022. 

 

1.OBJETO:  

 

1.1. A presente licitação destina-se ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO APOIO 

ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL, DE FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, CONFORME 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 

REFERENCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL. A demanda da Prefeitura Municipal por esses 

serviços ocorre em razão de não possuir, em seu quadro, recursos humanos necessários ou 

suficientes para exercer as funções objeto dessa contratação. 

1.2. Secretarias participantes do presente sistema de registro de Preço:  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

1.3. Dos Quantitativos Físicos Estimados 
1.3.1.Tem-se como necessário, para não prejudicar a execução dos serviços, mantendo-os 

dentro dos padrões de exigências da CONTRATANTE, o seguinte quantitativo mínimo de 

profissionais/horas: 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS HORAS 

GLOBAL 

Serviços de monitoramento patrimonial 
Porteiro (controlador de acesso), vigia 108.000 

Serviços de meio oficial de manutenção – auxiliar de 
Pedreiro 4500 
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Serviços de oficial de manutenção – carpinteiro 10800 

Serviços de oficial de manutenção – eletricista 8600 

Serviços de oficial de manutenção – pedreiro 4500 

Serviços de preparação e distribuição de alimentos, 
Cozinheiro, auxiliar de cozinha. 4500 

Serviços de oficial de manutenção – pintor 10800 

Serviços de logistica – (motoristas, operador de 
Maquinas, motorista de ambulância, ônibus 160360 

Serviços de monitoria para alunos 15800 

Serviços de limpeza, manutenção e conservação de 

Prédios públicos: agente de limpeza interna e externa, calceteiro, coveiro  

242.920 

Serviços de jardinagem 4320 

Serviços de varrição de vias públicas- auxiliar de 
Serviços públicos/ gari 12960 

Serviços de apoio administrativo- (assistente 
Administrativo, recepcionista,) 554.040 

 

 

1.3.2. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

PORTEIRO (CONTROLADOR DE ACESSO) 

Atribuições: 

Zelar pela guarda do patrimônio Público, percorrendo-os sistematicamente e 

inspecionando sua dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de 
pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, 

identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; fazem 
manutenções simples nos locais de trabalho. 

Requisitos mínimos: 

Ensino fundamental, habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal. 

 
VIGIA 

Atribuições: 

Efetuar rondas de inspeção pelo prédio e imediações, examinando portas, janelas 
e portões, para assegurar-se de que estão devidamente fechados, atentando para 

eventuais anormalidades; Impedir a entrada, no prédio ou áreas adjacentes, de 
pessoas estranhas e sem autorização, fora do horário de trabalho, convidando-as 

a se retirarem, como medida de segurança; Zelar pelo prédio e suas instalações 
- jardim, pátio, cercas, muros, portões, sistemas elétricos e hidráulicos tomando 

as providências que fizerem necessárias para evitar roubos, prevenir incêndios e 
outros danos; Controlar movimentações de pessoas, veículos, bens, materiais, 

etc; Atender e prestar informações ao público; Atender e efetuar ligações 
telefônicas e/ou rádio quando necessário; Deter elementos suspeitos, com uso de 

tóxicos, tentativa de furto, atos obscenos, vandalismo, segurando os mesmos até 
a chegada da autoridade competente, Desempenhar outras atividades correlatas. 
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Requisitos mínimos: 

ensino fundamental completo ou em andamento 

AUXILIAR DE PEDREIRO 

Atribuições: 

Executar serviços de conservação civil e similar em todas as etapas; 

Executar preparação de argamassa, reboco, caiações, remover qualquer 

materiais de construção; Auxiliar o pedreiro sempre que solicitado. 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino Fundamental incompleto 

CARPINTEIRO 

Atribuições: 

Trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam formas metálicas. 
confeccionam formas de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes 

proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de 
pontes, viadutos e grandes vãos. montam portas e esquadrias. Finalizam serviços 

tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de formas metálicas, 
seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos. 

 
Requisitos mínimos: 

ensino fundamental completo ou em andamento 

ELETRICISTA 

Atribuições: 

Realizar a inspeção da rede elétrica de instalações físicas da Prefeitura Municipal, 

utilizando instrumentos próprios para detectar causas de funcionamento 
inadequado; Fazer reparos e consertos de chaves de luz, fios, disjuntores e outros 

componentes elétricos; Realizar a manutenção das instalações elétricas, 
substituindo ou reparando peças defeituosas; Promover testes de instalações 

elétricas, através de instrumentos e ferramentas próprias, para o perfeito 
funcionamento; Fazer a montagem e recuperação de controladores 

eletromecânicos, quando necessário; Fazer a inspeção nos controladores 
eletromecânicos, detectando falhas e providenciando reparos; Realizar a 

implantação e remanejamento de semáforos e componentes (colunas, braços, 
port-focos, tubulação e fiação), colocando-os em perfeito funcionamento; Realizar 

trabalho de alta precisão utilizando máquinas e equipamentos adequados; Realizar 
a inspeção, implantação e manutenção do sistema de iluminação, calibragem de 

relés, reatores de 80 a 400 watts, montagem e desmontagem de controladores 
eletromecânicos; Efetuar a montagem, desmontagem, calibragem e testes de 

equipamentos energizados; Realizar a substituição de fiação, energizada ou não; 

 

Requisitos mínimos: 

ensino fundamental completo ou em andamento 
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PEDREIRO 

Atribuições: 

Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por 
desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos 

pertinentes ao ofício para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; 
Assentar tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, 

abóbadas, chaminés e outras obras, assentar tijolos de material refratário, para 
construir e fazer reparos. 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino Fundamental completo 

 
COZINHEIRO 

Atribuições: 

Preparar e confeccionar refeições e lanches de acordo com o cardápio pré-

estabelecidos, segundo técnicas de culinária e higiene; Receber, conferir e 
controlar os gêneros necessários ao preparo de refeições e lanches; Distribuir 

entre as pessoas que a auxiliam, as tarefas de preparo dos alimentos; Distribuir e 
controlar as refeições e lanches a serem servidos, observando os horários pré- 

estabelecidos; Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e segurança 

dos alimentos; Manter higienizado e limpo as áreas da cozinha, o refeitório, os 
equipamentos e utensílios; 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino Fundamental completo 

 

AUXILIAR DE COZINHA 

Atribuições: 

Auxiliar no preparo das refeições, utilizando ingredientes e alimentos, observadas 

as condições de higiene, quantidades e aproveitamento; Servir as refeições em 
horários preestabelecidos ou quando solicitado; Promover a limpeza dos 

instrumentos e equipamentos de cozinha; Zelar pelas condições de manipulação, 
conservação e distribuição dos alimentos; Desempenhar outras atividades 

correlatas. 

Requisitos mínimos: 

Ensino Fundamental completo 

PINTOR 

Atribuições: 

Realiza pintura em paredes internas e externas. Prepara as superfícies antes de pintá-

las, como limpeza, aplicação de massa fina ou corrida e lixamento. Aplica papel de 

parede e gesso para acabamento. Remover pinturas antigas;, fazer retoruqe, lixar fazer 

tratamento anticorrosivo, pintar a pistola, laquear 

Requisitos mínimos: 

Ensino Fundamental incompleto 
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MOTORISTA DE VEÍCULOS PEQUENOS 

Atribuições: 

Conduzir veículos oficiais para prestação de serviços diversos; conduzir veículos com 

necessária documentação; lubrificar e abastecer o veículo, manter o veículo limpo. 

 

Requisitos mínimos: 

carteira de habilitação de acordo com a categoria exigida para a prestação dos 
serviços, ensino fundamental completo. 

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Atribuições: 

Transportam, coletam e entregam cargas em geral; guincham, destombam e 
removem veículos avariados e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas 

volumosas e pesadas, podem, também, operar equipamentos, realizar inspeções 
reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos 

e de cargas. Definem rota se asseguram a regularidade do transporte. As 
atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos 

técnicos e de segurança. 

 
Requisitos mínimos: 

O exercício dessas ocupações requer carteira de habilitação de acordo com a 

categoria exigida para a prestação dos serviços, ensino fundamental completo, 

MOTORISTA DE ÔNIBUS UNIVERSITÁRIO 

Atribuições: 

Conduzem e vistoriam ônibus e trólebus de transporte coletivo de passageiros 
urbanos, metropolitanos e ônibus rodoviários de longas distâncias; verificam 

itinerário de viagens; controlam o embarque e desembarque de passageiros e os 
orientam quanto itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos 

no interior do veículo. executam procedimentos para garantir segurança e o 
conforto dos passageiros. Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus. 

Requisitos mínimos: 

O exercício dessas ocupações requer carteira de habilitação de acordo com a 

categoria exigida para a prestação dos serviços, ensino fundamental completo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Atribuições: 

planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as 

operam. Removem solo e material orgânico bota-fora, drenam solos e executam 
construção de aterros. Realizam acabamento em pavimentos e cravam estacas. 

Requisitos mínimos: 

O exercício dessas ocupações requer carteira de habilitação de acordo com a 

categoria exigida para a prestação dos serviços, ensino fundamental completo. 

MOTORISTA, MINIVANS, VANS, MICRO-ÔNIBUS,ÔNIBUS E

 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE 07 A 12 LUGARES: 

Serviços para transportar pessoas, cargas, valores, pacientes e material biológico 

humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam 
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equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software 

de navegação e outros;. Devem prestar os serviços seguindo normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. auxiliam as equipes de saúde nos 

atendimentos de urgência e emergência. 

Requisitos mínimos: 

Ensino médio completo, capacidade comunicativa 

SERVIÇOS DE MONITORIA PARA ALUNOS 

Atribuições: 

Os serviços devem ser para cuidar da segurança dos alunos como Auxiliar alunos 
na travessia de ruas; Auxiliar alunos com deficiência (física, visual, mental), 

Identificar pessoas suspeitas nas imediações da escola, Comunicar à chefia a 
presença de estranhos nas imediações da escola; Chamar ronda escolar ou a 

polícia, inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar e no 
transporte escolar, Atribuir responsabilidades de seus pertences aos alunos, 

Vistoriar salas de aula, banheiros etc, em busca de irregularidades, executar 
demais serviços considerados necessários à tornar um ambiente seguro para os 

alunos e Participar da definição das atividades disciplinares da escola. 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino médio completo, conhecimento do ambiente Windows, nas ferramentas 
Word (editor de texto) e Excel (editor de Planilhas) e nos correspondentes do BR 

Office, e conhecimento de técnicas de relacionamento e técnicas de pedagógicas. 

 

AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS- ÁREA EXTERNA 

Atribuições: 

Serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas 

coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos 
coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino fundamental incompleto, habilidades de comunicação e relacionamento 

interpessoal. 

 

AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS- ÁREA INTERNA 

Atribuições: 

Serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação, remover, com pano 
úmido, pó de mesas, limpar persianas, peitoril caixilho, polir balcões, varrer salas, 

proceder lavagem de bacias, assentos e pias retirar lixo, acondicionando em saco 
plásticos, removendo para o local indicado pela Administração, executar demais 

serviços considerados necessários à frequência diária de conservação e 

manutenção do ambiente 

Requisitos mínimos: 

Ensino fundamental incompleto, habilidades de comunicação e relacionamento 

interpessoal. 
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COVEIRO 

Atribuições: 

Auxiliam nos serviços funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham 

sepulturas. Realizam sepultamento, exumam e cremam cadáveres, trasladam 
corpos e despojos. Conservam cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho 

zelam pela segurança do cemitério. 

 

Requisitos mínimos: 

O exercício dessas ocupações ensino fundamental completo ou em andamento 

 

CALCETEIRO 

Atribuições: 

Pavimenta leitos de estradas, rua e obras similares, espalhando uma camada de 
areia ou terra e recobrindo-a com paralelepípedos, blocos de concreto, ou outro 

material, para dar-lhes melhor aspecto e facilitar o trânsito de veículos e 
pedestres: 

Requisitos mínimos: 

Ensino fundamental incompleto, qualificação é obtida na prática 

 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

Atribuições: 

Serviços de plantação de culturas diversas, semear flores, introduzindo sementes 

e mudas em solo, forrando e adubando e cobertura vegetal. Cuidar de praças 
efetuar preparo de mudas e sementes por meio da construção de viveiros e 

canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante e enxertia de espécies 
vegetais, realizam tratos culturais, além de preparar o solo para plantio. 

Requisitos mínimos: 

Ensino fundamental incompleto, qualificação é obtida na prática 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS/ GARI 

Atribuições: 

Serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas 
coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos 

coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. Preservam as 
vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo para 

que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário Conservam as áreas 
públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas, e etc. Zelam pela 

segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho. 

Trabalham com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e 
promovendo a segurança individual e da equipe. 

Requisitos mínimos: 

Ensino fundamental incompleto 

 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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Atribuições: 

Serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças 
logísticas; atender ao público em geral; tratar de documentos variados, 

cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Atendimento ao 
público em geral. 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino médio completo, conhecimento do ambiente Windows, nas ferramentas 

Word (editor de texto) e Excel (editor de Planilhas) e nos correspondentes do BR 
Office. 

 
RECEPCIONISTA 
Atribuições: 

Recepcionar e prestar serviços de apoio a população, pacientes; prestar 
atendimento telefônico e fornecem informações nas repartições públicas, 

consultórios, hospitais, marcam entrevistas ou consultas, averiguam as 

necessidades das pessoas e dirigem ao lugar ou a pessoa procurados; agendam 
serviços, observam normas internas de segurança, conferindo documentos e 

idoneidade dos munícipes e notificando seguranças sobre presenças estranhas; 
Organizam informações e planejam o trabalho do cotidiano. 

 

Requisitos mínimos: 

Ensino médio completo, conhecimento do ambiente Windows, nas ferramentas Word 

(editor de texto) e Excel (editor de Planilhas) e nos correspondentes do BR Office. 
 

1.3.2.1.Todos os serviços devem ser executados em consonância com as 
prescrições, Normas Técnicas da ABNT, Decretos Municipais e Legislações 

específicas aos serviços. 

1.3.2.2.É de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de todas as medidas 
preliminares e preparatórias para a prestação dos serviços objeto desta licitação, 

inclusive as relativas à obtenção de alvarás, licenças, preparação da área, proteção 

de terceiros, entre outros. 

1.3.2.3.Todos os locais onde forem executados os serviços devem ser entregues 
totalmente livres, limpos e desimpedidos. 

1.3.2.4.Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de medição, 
somente serão considerados concluídos, quando da área entregue completamente 
limpa, sem resíduos decorrentes dos respectivos trabalhos. 

1.3.2.5.A obtenção de autorização junto aos órgãos competentes para todos os 
serviços decorrentes deste procedimento é de responsabilidade da CONTRATADA; 

1.3.2.6.Os trabalhos deverão ser acompanhados permanentemente por um 
encarregado responsável da CONTRATADA, devendo ser executados de forma 

segura e sinalizada, pois algumas localidades são abertas  ao público ou são áreas 
administrativas, com um grande fluxo de pessoas, podendo a fiscalização, a 

qualquer momento, paralisar os serviços, caso haja alguma inobservância ou riscos 
quanto às condições de segurança dos frequentadores do local. Alertamos que 

estas áreas não poderão ser fechadas para a execução dos serviços. 

1.3.2.7.Todos os serviços deverão ser executados de forma a garantir a 
segurança, com a utilização de telas de proteção quando necessário, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA, todo e qualquer dano que venha a causar às 
pessoas que estiverem trabalhando ou transitando nas imediações, bem como às 
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construções locais e veículos, sem ônus para o Município. 

1.3.2.8.A medição dos serviços será efetuada com base na quantidade dos serviços 
executados no mês. 

1.3.2.9.A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e 

disponibilização de todos os recursos (pessoal, material, equipamentos, acessórios, 
utensílios e ferramentas) necessários e suficientes para garantir a boa execução 

dos serviços e para prosseguir até a sua conclusão, dentro da melhor técnica e sem 
interrupção. 

1.3.2.10.Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização do MUNICÍPIO 
exigir a remoção e substituição de qualquer EPIS ou trabalhador que não atenda os 

requisitos de produção e qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, 
insatisfatório. 

1.3.2.11.Para o pagamento dos serviços, serão obedecidos as especificações do 
Termo de Referência e as disposições do Termo de Contrato. 

1.3.2.12.Antes do início de qualquer atividade, a empresa deverá contatar a 

Fiscalização para definir a programação e as condições de execução, levantamento 

da área e tipo de atividade a serem executadas. 

 

2.JUSTIFICATIVA:  
 

Mais recentemente começou a ficar claro que não é possível uma administração pública ser 
excelente em todas as atividades, ou ela dedica o melhor de si aquilo que realmente 
interessa - sua atividade fim, ou divide sua atenção entre as atividades centrais e as 

periféricas. 

 
Quando a produção da prefeitura passa a apresentar elevados custos, quando há dificuldade 

no gerenciamento frente ao excessivo número de atividades e empregados, e consequente 
despadronização interna, e os objetivos passando a ser diversas, ela, sem dúvida alguma, 

deve adotar forma alternativa e moderna de gerenciamento, a terceirização. 
 

Algumas tarefas da Administração Pública, não compensa fazê-la internamente, como por 

exemplo: serviço de alimentação dos funcionários; serviço de limpeza e conservação; serviço 
de segurança de portaria, transporte externo de pessoal e materiais, etc.) 

 
A terceirização de alguns serviços de mão-de-obra produz a redução dos custos de 
especialização - como o prestador de serviços trabalha com alto grau de especialização, ele 

normalmente consegue um nível de eficiência que não seria alcançado pela prefeitura 
contratante. Por isto, o prestador de serviços, ou terceirizado, consegue ter eficiência 

mesmo que execute os serviços de forma continua ou temporária, por questão a 
descentralizar o serviço ao prestador. 

Ao terceirizar uma atividade, o município tem maior facilidade para ajustar seus custos aos 
volumes de obrigações correntes, transferindo custos varáveis para fixos (por exemplo, mão 

de obra indireta). Agilidade resultante de estruturas mais leves - embora seja este o 
benefício menos buscado explicitamente, ele é, provavelmente, o maior a longo prazo. 

 

A contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que a interrupção 
desses serviços irá comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve ser 

essencial, mantendo assim, o bom andamento da máquina pública. 

As áreas a ser aplicada a terceirização, através do presente estudo, visam os serviços de: 

- Preparação de alimentos; 
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- Conservação e limpeza; 

- Serviços de monitoramento patrimonial; 
- Atividades executivas sazonais; 

- Manutenção geral e especializada; 
- Apoio a administração; 

- Serviço de operador de máquinas pesadas. 

O Governo Municipal, portanto, vê como um de seus objetivos reduzir custos e otimizar 
os serviços essenciais. 

 

3. DA DESCRISÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços terceirizados de mão de obra, com dedicação exclusiva de trabalhadores, 
devidamente habilitados e capacitados para o desempenho das atividades necessárias ao 

funcionamento regular das unidades administrativas da instituição. 
3.2. A empresa contratada será responsável pelo recrutamento, seleção, contratação, 

capacitação, substituição e gestão administrativa dos profissionais, bem como pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segurança do 

trabalho, nos termos da legislação vigente. 
3.3. A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, mediante disponibilização de 

profissionais nas quantidades e perfis definidos no Termo de Referência, para atuação nas 
dependências da contratante ou em outros locais previamente indicados pela Administração. 

3.4. A contratada deverá fornecer toda a estrutura necessária à execução dos serviços, 
incluindo: 

 pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas; 
 benefícios previstos em convenção coletiva da categoria; 

 substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou desligamento; 

 uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI), quando aplicável; 
 supervisão e apoio operacional para garantir a qualidade dos serviços. 

3.5. A gestão e fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela 
Administração, que acompanhará a prestação dos serviços, verificará o cumprimento das 

obrigações contratuais e avaliará o desempenho da contratada. 
3.6. A contratação visa garantir eficiência, continuidade e qualidade na execução das 

atividades de apoio administrativo ou operacional, permitindo que a Administração concentre 
seus esforços nas atividades finalísticas, sem prejuízo da adequada prestação dos serviços. 

3.7. A solução escolhida apresenta viabilidade técnica e econômica, uma vez que a 
contratação de empresa especializada reduz custos administrativos com gestão direta de 

pessoal e assegura maior flexibilidade na reposição de profissionais, além de garantir o 
cumprimento das obrigações legais e trabalhistas. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A execução do objeto consistirá na prestação de serviços terceirizados de mão de obra, 

mediante a disponibilização de profissionais devidamente qualificados, pela empresa 

contratada, para desempenhar as atividades especificadas neste instrumento, nas 
dependências da contratante ou em locais por ela indicados. 

4.2. A contratada será responsável pelo recrutamento, seleção, contratação e gestão 
administrativa dos profissionais necessários à execução dos serviços, devendo garantir que 

os trabalhadores possuam a qualificação e experiência compatíveis com as funções a serem 
desempenhadas. 

4.3. Os serviços serão prestados de forma contínua, observando a jornada de trabalho 
definida em legislação trabalhista e convenção coletiva da categoria, bem como as normas 
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internas da contratante relacionadas à segurança, disciplina e funcionamento das unidades 

administrativas. 
4.4. Compete à contratada: 

 disponibilizar profissionais nas quantidades e perfis definidos pela contratante; 
 substituir imediatamente qualquer profissional que apresente desempenho 

insatisfatório, conduta inadequada ou ausência ao serviço; 
 cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal aplicável; 

 fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual – EPI, quando necessários à 
execução das atividades; 

 realizar o pagamento de salários, encargos sociais, benefícios e demais obrigações 
decorrentes da relação de trabalho. 

4.5. A fiscalização da execução dos serviços será realizada por servidor ou empregado 
público designado pela contratante, que acompanhará a execução contratual, verificará o 

cumprimento das obrigações assumidas e registrará eventuais ocorrências para adoção das 
medidas cabíveis. 

4.6. A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, condições adequadas 

para a prestação dos serviços, assegurando a continuidade, qualidade e eficiência das 
atividades executadas. 

4.7. Ressalta-se que não haverá vínculo empregatício entre a contratante e os profissionais 
disponibilizados, cabendo exclusivamente à empresa contratada a responsabilidade pelas 

obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução do contrato. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Habilitação jurídica:  
5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

5.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), conforme o caso (art. 68, I da Lei nº. 14.133/2021); 
5.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; (art. 68, II da Lei nº. 14.133/2021); 
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5.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 68, III da Lei nº. 14.133/2021); 

5.2.3.1. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.2.4.  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, IV da Lei nº. 14.133/2021); 

5.2.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V da Lei nº. 14.133/2021); 
5.2.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, (art. 

68, VI da Lei nº. 14.133/2021); 
5.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

5.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

5.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º do art. 43 da Lei 

Complementar nº. 123/2006; 
5.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.9.2.8.1, 

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 
contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 
 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira  

5.3.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade,  

5.3.1.1. Caso a referida certidão não apresente  prazo de validade será considerado até 
90 (noventa) dias da data de sua emissão.  

5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (art. 69 inciso I da Lei 

14.133/2021), índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um). 
5.3.2.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos 

licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo≥ 1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
5.3.2.2. Os documentos referidos no item 7.10.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, art. 69 § 6º da 

Lei 14.133/2021) . 
5.3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço 
patrimonial levantado, conforme o caso.  

5.3.3.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

5.3.3.1.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

 

32 
 

5.3.3.1.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 
5.3.3.1.3. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 

devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

5.3.4. O Balanço patrimonial deverá esta assinado por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no 

edital, art. § 1º da Lei 14.133/2021;.  
5.3.5. Comprovação que possui patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação,  art. 69 § 4º da Lei 14.133/2021). 
 

5.4. Qualificação Técnica 
5.4.1.  Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação (art. 

67 inciso I da Lei 14.133/2021). 

5.4.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, (Conselho Regional de Administração), acompanhado do Registro de 

Comprovação de Aptidão válido, atendidas as exigências da Resolução Normativa CFA nº 
464, de 22 de abril de 2015, que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do (art. 67 inciso II da Lei 

14.133/2021); 

5.4.3.Por se tratar de serviços contínuos, será exigido que o licitante demostre ter 
executado serviços similares ao objeto, em períodos sucessivos ou não, por um prazo 

mínimo de 3 (três) anos, art.67, § 5º da lei 14.133/2021. 
5.4.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67 inciso VI 
da Lei 14.133/2021). 

 
5.4.6. Em se tratando de Cooperativas: 

5.4.6.1. Seguro de Vida e Acidentes Pessoais 
Apólice vigente de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, abrangendo todos os cooperados 

atualmente vinculados conforme art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal e art. 4º, 
inciso V, da Lei nº 5.764/1971. 

5.4.6.2. Distribuição de Sobras ou Perdas 
5.4.6.2.1. A cooperativa deverá na ata da assembleia aprovando sobre a distribuição 

proporcionalmente conforme sua produtividade, no exercício anterior, das sobras ou 
perdas entre os cooperados. 

5.4.6.3. Demonstrações Contábeis: 
5.4.6.3.1. Apresentação do balanço patrimonial e da demonstração de sobras e perdas, 

devidamente assinados por contador habilitado, referentes aos dois últimos exercícios 
sociais, conforme art. 4º, inciso I, e art. 28, inciso IV, da Lei nº 5.764/1971. 

5.4.6.4. Observação Importante: 
5.4.6.4.1. O descumprimento de qualquer uma dessas exigências poderá acarretar na 

inabilitação da cooperativa. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber a realização dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ 
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prestação de serviços, provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço realizado, para que seja substituído/reparado/corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação de serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

todas as informações; 
b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarente e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem a realização do serviço no prazo previsto, 
com a evida comprovação; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas  condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

  7.2. A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislação vigente, a: 

a) Executar os serviços de conformidade com a programação estabelecida pela 

CONTRATANTE, orientando seus profissionais a executarem suas tarefas com presteza, 
rapidez e eficiência; 

b) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita 

fiscalização e orientação, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor do 
contrato e atendendo às reclamações formuladas; 

c) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, 
qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

d) Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme 
será obrigatório) devidamente credenciados, portando crachá de identificação (obrigatório) 

e em completas condições de higiene e segurança; 
e) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-

se pelos salários dos seus profissionais alocados nas dependências da CONTRATANTE, por 
quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas quando em serviço, por tudo quanto as 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o 
exercício da atividade deste Termo de Referência; 

f) Responsabilizar-se com os valores destinados ao pagamento previdenciários, 

trabalhistas, de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas rescisórias dos 
empregados da contratada e demais encargos, que participarem da execução dos serviços 

contratados sendo efetuados pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato 
gerador; ou 

g) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas 
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rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços 

contratados sejam depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em 
nome da contratada, e com movimentação autorizada pela contratante; 

h) Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de 
propriedade da CONTRATANTE. 

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo setor em que 
estiver sendo prestado o serviço, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

7.3.Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverão: 

a) Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiários, prestadores de 
serviço, visitantes e demais pessoas, tratando-os com educação, urbanidade, presteza, 

fineza e atenção, orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa 
mesma conduta. 

b) Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são 
cometidas. 

c) Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento 
necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 
desabonem a imagem da Administração. 

d) Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que 
necessário, e desde que de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações– CBO, do 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

e) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de 
Referência, durante o período em que estiver prestando os serviços; 

f) Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes 
são conferidas; 

g) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, levando sempre ao 
conhecimento do gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do 
cargo; 

h) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

i) Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que 

porventura esteja sendo realizada, com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do 

contrato; 
j) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de 

complexidade, atinentes à função; 
a) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE, por 

intermédio do gestor/fiscal do contrato; 

b) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do 

contrato, por meio do Encarregado-Geral da empresa contratada. 

c) A empresa licitante deverá fornecer o EPIs – Equipamentos de Proteção Individual. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. As comunicações entre a Secretaria Municipal de Transportes e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
8.3 Preposto 

8.3.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 
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8.3.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

8.3.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 
8.4 Fiscalização (Técnica/Administrativa) 

8.4.1. A execução do XXXXXXXXXXXX, CPF XXX.***.***-XX e o fiscal substituído pelo 
Senhor XXXXXXXXX, CPF XXX.***.***-XX.(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.5 Fiscalização Técnica 
8.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

8.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
8.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.6 Fiscalização Administrativa 
8.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.7 Gestor do Contrato 
8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

 

36 
 

8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  
8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
8.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI).  
8.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8.7.8. A gestão do Contrato será feita pela Senhor XXXXXXXXX, CPF XXX.xxx.XXX-xx. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, conforme a execução do contrato, por meio 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, conforme cronologia de pagamentos; 
9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.5. O pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA ficará condicionado à 

comprovação do cumprimento integral das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
fundiárias relativas aos empregados vinculados à execução do objeto contratual, 

especialmente aquelas já vencidas no período de referência da medição. 
9.5.1. Para fins do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos, sem prejuízo de outros que 
venham a ser exigidos pela CONTRATANTE: 

a) comprovantes de pagamento de salários, inclusive recibos assinados ou comprovantes de 
transferência bancária; 

b) comprovantes de recolhimento do FGTS (GFIP/SEFIP ou equivalente); 
c) comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS); 

d) folha de pagamento do período correspondente; 
e) demais documentos que evidenciem a regularidade das obrigações trabalhistas dos 

empregados vinculados ao contrato. 
9.5.2. A não apresentação dos documentos exigidos, ou a constatação de inadimplemento 

das obrigações trabalhistas vencidas, ensejará a suspensão do pagamento até a 

regularização da pendência, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais cabíveis. 
9.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.7. Da Liquidação 
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9.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 Prazo de validade; 
 Data de emissão; 

 Os dados do contrato e do Órgão contratante; 
 Período respectivo de execução do contrato; 

 Valor a pagar; e 
 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
9.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
9.7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
 identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 
9.7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
9.7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

9.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 
9.7.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

 

10. DA JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO 

10.1 Considerando os princípios da economicidade e da padronização, assim como a 
similaridade das características do serviço objeto deste Termo de Referência, optou-se pelo 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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não parcelamento da solução, considerando a solução encontrada, apresentando-se viável, 

se contratada em conjunto, ou seja, em lote único, considerando o menor preço global. 

11. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
11.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  

11.1.2.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

11.1.3.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

11.1.4.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

11.1.5.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
11.1.6.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

11.2.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
11.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

11.4.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

12.PRAZOS DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1 O prazo de inicio dos serviços, será de ate 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura 
do contrato, ou da ordem de serviço. 

 

13.DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1.Não é permitida a subcontratação no todo ou em parte. 

 

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
14.1.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
14.1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4. Multa: 
I-10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total 
do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 
11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida 
os seguintes limites máximos: 

I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 

cronograma físico de obras não cumprido; 
II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em 
dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a 

execução ou entrega do objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 
§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 

§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado deve responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

14.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

15.DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

15.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

15.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
15.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

16.DA REPACTUAÇÃO   

16.1. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos 
funcionários, entre outras. 

16.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja 
observado o interregno mínimo de um ano. 

16.2.1. O contrato poderá ser repactuado, desde que seja observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano (salvo na primeira), contado a partir da data da proposta, admitindo-se, como 

termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 

vigente à época da apresentação da proposta, vinculado às datas-base destes instrumentos. 
16.2.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir 

da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
16.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

16.4.  A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, 
da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da 

categoria profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se 
não o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem 

pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar 
(Acórdão nº 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI/MPOG n.° 02/2008). 

16.4.1. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante 
a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do 

contrato. 

16.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio 
coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 

repactuação. 
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16.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado 

com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo. 

 

17.DAS VEDAÇÕES   

17.1. É vedado à CONTRATADA: 

17.1.1.Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
17.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

18.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro 
de Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e 

participantes da licitação pela contratação do seu objeto, torna-se dispensável a 

indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. 

18.2. Os recursos para a contratação da prestação de serviços objeto da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem 
dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

 

Porto Real do Colégio/AL, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Irã Farias dos Santos 

Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026. 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE PORTO REAL DO 

COLÉGIO/AL E A EMPRESA XXXXXXXX. 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, inscrito no CNPJ sob nº 
12.241.675/0001-01, localizado á Rua do São José, s/n Bairro Centro, CEP 57.290-000, 

Cidade de Porto Real do Colégio, Estado de Alagoas,  neste ato representado por seu Prefeito 

o Sr. Higor José Santos Freitas, brasileiro, residente e domiciliado neste município, inscrito 
no CNPF/MF sob nº 043.XXX.XXX-80, doravante denominado CONTRATANTE,  do outro 

lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXX, com 
sede na XXXXXXXXX, nº XXX,  CEP Nº XXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXX, 

portador do R.G. nº XXXXXX e CNPF/MF nº XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o Pregão Eletronico n° XX/2026  têm, entre si, ajustado o presente 

contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 14.133/2021 e alterações, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO APOIO 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL, DE FORMA CONTÍNUA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, 

CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – 
TERMO DE REFERENCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referencia; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.1.1.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.1.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  
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2.1.1.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

2.1.1.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor estimado da contratação é de até R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente, conforme a execução do contrato, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

conforme cronologia de pagamentos; 
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.5. O pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA ficará condicionado à 
comprovação do cumprimento integral das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias 

relativas aos empregados vinculados à execução do objeto contratual, especialmente aquelas 
já vencidas no período de referência da medição. 

6.5.1. Para fins do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos, sem prejuízo de outros que venham a ser 

exigidos pela CONTRATANTE: 

a) comprovantes de pagamento de salários, inclusive recibos assinados ou comprovantes de 
transferência bancária; 

b) comprovantes de recolhimento do FGTS (GFIP/SEFIP ou equivalente); 
c) comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS); 

d) folha de pagamento do período correspondente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e) demais documentos que evidenciem a regularidade das obrigações trabalhistas dos 

empregados vinculados ao contrato. 
6.5.2. A não apresentação dos documentos exigidos, ou a constatação de inadimplemento das 

obrigações trabalhistas vencidas, ensejará a suspensão do pagamento até a regularização da 
pendência, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais cabíveis. 

6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.7. Da Liquidação 

6.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.7.3.1. O prazo de validade; 

6.7.3.2. A data da emissão; 
6.7.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.7.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 
6.7.3.5. O valor a pagar; e 

6.7.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais. 
6.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA REPACTUAÇÃO 

7.1. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos 

funcionários, entre outras. 
7.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja 

observado o interregno mínimo de um ano. 
7.2.1. O contrato poderá ser repactuado, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano (salvo na primeira), contado a partir da data da proposta, admitindo-se, como termo 

inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 
época da apresentação da proposta, vinculado às datas-base destes instrumentos. 

7.2.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

7.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
7.4.  A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, 

da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da 
categoria profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se 

não o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem 
pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar 

(Acórdão nº 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI/MPOG n.° 02/2008). 
7.4.1. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato. 

7.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

7.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado 
com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo. 

7.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 CABE A CONTRATANTE: 

a) Receber a realização dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ 
prestação de serviços, provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço realizado, para que seja 
substituído/reparado/corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação de serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9.2 CABE À CONTRATADA : 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão todas as informações; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarente e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem a realização do serviço no 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.2.2 A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislação vigente, a: 

d) Executar os serviços de conformidade com a programação estabelecida pela 
CONTRATANTE, orientando seus profissionais a executarem suas tarefas com presteza, 

rapidez e eficiência; 

e) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 
restrita fiscalização e orientação, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo 

gestor do contrato e atendendo às reclamações formuladas; 

f) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 
justificativa, qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja 

atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

g) Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do 
uniforme será obrigatório) devidamente credenciados, portando crachá de identificação 

(obrigatório) e em completas condições de higiene e segurança; 

h) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, 

responsabilizando-se pelos salários dos seus profissionais alocados nas dependências da 
CONTRATANTE, por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas quando em 

serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais 
exigências legais para o exercício da atividade deste Termo de Referência; 

i) Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de 
propriedade da CONTRATANTE. 

j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo 
setor em que estiver sendo prestado o serviço, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

9.2.3. Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverão: 

a) Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiários, prestadores de 

serviço, visitantes e demais pessoas, tratando-os com educação, urbanidade, presteza, 
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fineza e atenção, orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa 

mesma conduta. 

b)Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são 
cometidas. 

c) Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento 
necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 
desabonem a imagem da Administração. 

d) Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que 
necessário, e desde que de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações– CBO, do 

Ministério do Trabalho e Emprego MTE. 

e) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo 

de Referência, durante o período em que estiver prestando os serviços; 

f) Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes 
são conferidas; 

g) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, levando sempre ao 

conhecimento do gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do 
cargo; 

h) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

i) Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que 
porventura esteja sendo realizada, com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do 

contrato; 

j) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau 
de complexidade, atinentes à função; 

k) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE, por 
intermédio do gestor/fiscal do contrato; 

l)Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do 
contrato, por meio do Encarregado-Geral da empresa contratada. 

m)A empresa licitante deverá fornecer o EPIs – Equipamentos de Proteção Individual. 

 
CLÁUSULA DECIMA – PRAZO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O prazo de inicio dos serviços, será de ate 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura 

do contrato, ou da ordem de serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
I-10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total 
do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 
11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida 
os seguintes limites máximos: 

I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 

cronograma físico de obras não cumprido; 
II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em 
dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a 

execução ou entrega do objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 
§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 

§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado deve responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Transporte deste exercício, na seguinte dotação: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.(art. 125 da Lei 14.133/2021). 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1.É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1.Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011. 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Porto Real do Colégio/AL para dirimir os 
litígios quedecorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

 
Porto Real do Colégio/AL, xx de xx de 2026. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Porto Real do Ciolégio/AL              (EMPRESA VENCEDORA) 

Contratante            Contratada 
 
 

Prefeito Municipal                                                (NOME DO RESP LEGAL) 
                                                                                   (CARGO/FUNÇÃO) 

 

 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1.___________________________________C.P.F. _____________________ 

 
2. _________________________________C.P.F. _____________________ 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.241.675/0001-

01, localizado á Rua do São José, s/n Bairro Centro, CEP 57.290-000, Cidade de Porto Real do 
Colégio, Estado de Alagoas,  neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Higor José Santos 

Freitas, brasileiro, residente e domiciliado neste município, inscrito no CNPF/MF sob nº 
043.XXX.XXX-80, doravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de 

Administrtação; juntamente com seus partícipes:  Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
inscrito no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência 

Social, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX CPF N° XXXXXXXXXX; Secretaria Municipal de Educação, inscrita no 
CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXX neste ato representado pelo Secretário Municipal da Educação neste ato 
representado pelo Sr xxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxxx; Fundo Municipal de Saude, inscrito no 

CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX CPF N° XXXXXXXXXX;Considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL DE 

LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026/SRP/PMC, sujeitando-se as partes às normas 
constantes no art. nº 82 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462/2023 de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 

APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL, DE FORMA CONTÍNUA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, 

CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO 
DE REFERENCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº XX/2026/SRP/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão Gestor da Ata de Registro de Preços:  
Secretaria Municipal de Administração; 

 
3.2. Os órgãos Participantes:  
3.2.1. Fundo Municipal de Assistência Social; 

3.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 
3.2.2. Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (art. 84) 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício 
financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os medicamentos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que irão compor o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte de 

referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observando o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
Na hipótese de previsão no edital, de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte de 
referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, (art. 30 
do Decreto 11.462 de 2023). 
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! Fonte de referência 

não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  

 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, 
de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Porto Real do Colégio/AL, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito 

 
Órgão gerenciador 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

          Secretário Municipal de Administração 

 
Participes 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fundo Municipal de Assistencia Social 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fundo Municipal de Saúde 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de Educação 
 
 

FORNECEDOR 01 
 

 
 

FORNECEDOR 02 
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Anexo I 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário (art. 18 alínea “a” do Decreto 11.462/2023): 

 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X ESPECIFICAÇÃO MARCA FABRICANTE UND QNTD VALOR UN 
PRAZO 

VALIDADE 

        

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original (art. 18 
alínea “b” do Decreto 11.462/2023): 

 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X ESPECIFICAÇÃO MARCA FABRICANTE UND QNTD 
VALOR  

UN 

PRAZO 

VALIDADE 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE PLANILHA DOS CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DAS CATEGORIAS 
PROFISSIONAIS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta   

B Município/UF Porto Real do Colégio/AL 

C Ano acordo, Convenção, Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo ou outro instrumento vigente para composição dos 

preços. 

  

D Nº meses de execução contratual   

MÃO- DE- OBRA – Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de Serviço  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria Profissional  

4 Data base da categoria  

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor 

(R$) 

A Salário base   

B Adicional de periculosidade   

C Adicional de insalubridade   

D Adicional noturno   

E Hora Noturna adicional   

F Adicional Hora Extra   

G Intervalo Intrajornada   

H Outros   

 
Total da Remuneração.   

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

2 
BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor 

(R$) 

A Transporte             

B Auxílio- Alimentação   

C Assistência médica e familiar   

D Auxílio creche   

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Outros   

 
Total de benefícios mensais e diários   

MÓDULO 3 : INSUMOS DIVERSOS  
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3 
INSUMOS DIVERSOS 

   

Valor 

(R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros   

  Total de insumos diversos   

MÓDULO 4 :  Encargos sociais e Trabalhistas Sub módulo 4.1.  Encargos Previdenciários e 

FGTS 

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor 

(R$) 

A INSS     

B SESI ou SESC     

C SENAI ou SENAC     

D INCRA     

E Salário Educação     

F FGTS     

G Seguro Acidente de Trabalho     

H SEBRAE     

TOTAL     

    Sub módulo 4.2.- 13º  Salário e Adicional de Férias 

4.2 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor 

(R$) 

A 13º salário    

B Adicional de Férias   

Subtotal   

C Incidência do sub módulo 4.1 sobre o 13º Salário e Adicional de Férias   

TOTAL   

    Sub módulo 4.3.-  Afastamento  Maternidade/Paternidade 

4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE/PATERNIDADE Valor 

(R$) 

A Afastamento maternidade/paternidade   

B Incidência sub módulo 4.1 sobre afastamento maternidade   

B1 Incidência do sub módulo 4.1 sobre a remuneração e 13º salário recebidos pelo 

substituto durante os 120 dias de licença-maternidade 

  

TOTAL   

Sub módulo 4.4.- Provisão para Rescisão 

4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor 

(R$) 

A Aviso prévio indenizado   

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   

C Multa do FGTS e CS  do aviso prévio indenizado   

 D FGTS (40%)   

 E Contribuição Social (10%)   
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F Aviso prévio trabalhado   

G Incidência do sub módulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado   

H Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado   

I  FGTS (40%)    

J  Contribuição Social (10%)   

TOTAL   

Sub módulo 4.5.- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Valor 
(R$) 

A Férias   

B Ausência por doença   

C Licença paternidade   

D Ausências legais   

E Ausência por Acidente de trabalho   

F Outros   

Subtotal   

G Incidência do sub módulo 4.1 sobre o custo de reposição   

TOTAL   

Quadro –Resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas 

4 MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 
(R$) 

4.1 13º Salário +Adicional de Férias   

4.2 Encargos  previdenciários e FGTS   

4.3 Afastamento paternidade   

4.4 Custo de rescisão   

4.5 Custo de reposição do profissional ausente   

4.6 Outros    

TOTAL   

MÓDULO 5 : CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E 
LUCRO 

% Valor 
(R$) 

A Custos indiretos     

B Tributos     

b.1  Tributos Federais      

  PIS     

  COFINS     

b.2 Tributos Estaduais     

  ICMS     

b.3 Tributos Municipais     

  ISS     
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Quadro - resumo do Custo por Empregado 
 

 
 

 

 

b.4 Outros Tributos (especificar)     

C Lucro      

TOTAL     

MÃO-DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários   

C 
Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 
outros)   

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas   

Subtotal (A+B+C+D+E)   

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro   

VALOR TOTAL DO EMPREGADO   

Quadro - demonstrativo 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  

DESCRIÇÃO DO VALOR R$ 

A Valor mensal do serviço  

B Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº meses do 
contrato) 
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